
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8218, Juazeiro do 
Norte-CE - E-mail: juazeiro.2civel@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0051231-86.2017.8.06.0112

Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>

Classe: Procedimento Sumário

Assunto: Seguro

Requerente Jorge Luiz Ramalaho Lourenço

Requerido Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro - DPVAT

Diante da negativa de ambas as partes pela realização da audiência de
conciliação, o autor em sua inicial e o requerido na contestação, hei por bem cancelar a
realização da audiência em consonância aos ditames do artigo 334, §4º, I do NCPC.

Intime-se o requerente e o requerido quanto ao cancelamento da audiência de
conciliação.

Caso o processo se encontre ato para perícia, inclua-se no mutirão do PDVAT.
Exp. Necesário.

Juazeiro do Norte, 01 de março de 2019. 

Francisco José Mazza Siqueira
Juiz
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